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Resposta à interpelação escrita apresentado pelo deputado à 

Assembleia Legislativa, Lei Leong Wong 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo e tendo em 

consideração os pareceres da Direcção dos Serviços para os Assuntos 

Laborais e da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, apresento a seguinte resposta à interpelação escrita do Sr. 

Deputado Lei Leong Wong, de 9 de Dezembro de 2022, enviada a coberto 

do ofício n.º 1223/E932/VII/GPAL/2022 da Assembleia Legislativa de 28 

de Dezembro de 2022 e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo em 

29 de Dezembro de 2022: 

Conforme o “Segundo Plano Quinquenal de Desenvolvimento 

Socioeconómico da Região Administrativa Especial de Macau (2021-

2025)”, o Governo da RAEM presta, às pessoas idosas de diferentes 

camadas sociais e com diferentes necessidades, diversos modelos e tipos 

de serviços de apoio a idosos, de natureza pública ou privada. Para isso, 

para além de aumentar os equipamentos para os tipos de serviços de apoio 

a idosos já existentes, o Governo está a planear recorrer a moldes 

comerciais para desenvolver diferentes tipos de serviços, como por 

exemplo, o primeiro Projecto-piloto dos Apartamentos para idosos, cuja 

gestão e operacionalidade irão ser desenvolvidas em moldes comerciais. 

Relativamente aos serviços de lares de idosos, vai ser construído, no 

“UOPG Este – 2”, um lar de grande envergadura, com uma lotação 

aproximada de 900 vagas, bem ainda está a estudar-se a viabilidade de 

aproveitar uma parte das vagas para aí ser aplicado o modelo de gestão 
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comercial, em que tanto os lucros como as perdas correm por conta própria. 

Além disso, para poder concretizar a directriz da política – “Prestação 

de cuidados pela família e manutenção dos idosos no domicílio”, além de 

se focar nos serviços dos lares é particularmente importante aproveitar os 

diversos equipamentos de serviços de apoio comunitário para prestar, de 

uma forma contínua, às pessoas idosas fisicamente debilitadas da 

comunidade ou às suas famílias, diferentes serviços de apoio, os quais se 

destacam 8 centros de cuidados especiais diurnos, 7 equipas de serviços de 

apoio e de cuidados domiciliários, 10 equipamentos que promovem os 

serviços de apoio a prestadores de cuidados a idosos, entre outros. No 

futuro, para além do referido pelo Sr. Deputado Lei Leong Wong sobre o 

aumento, a ter lugar neste ano, de 1 centro diurno e de 1 equipa de serviço 

de apoio e de cuidados domiciliários, vão ser geradas, neste futuro centro 

diurno, cerca de 40 vagas de serviços de enfermagem para o período  

diurno, bem como vão ser aumentados os serviços de apoio aos prestadores 

de cuidados a idosos, tendo em vista o reforço da capacidade de prestação 

de cuidados por parte da família.  

No tocante ao pessoal dos serviços de cuidados e de enfermagem que 

é requerido para a prestação de serviços de apoio a idosos, o Governo da 

RAEM, por meio da escola secundária técnico-profissional e dos dois 

estabelecimentos de ensino superior que se responsabilizam pela formação 

do pessoal profissional de enfermagem, tem vindo, de forma activa, a 

aumentar respectivamente as vagas dos cursos de cuidados de enfermagem 

e dos cursos do ensino superior, bem ainda, através do Fundo Educativo, 
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estabeleceu bolsas especiais, a fim de não só encorajar e apoiar os alunos 

que residem em Macau e que concluíram o ensino secundário para 

prosseguirem estudos nos respectivos cursos, mas também de atrair mais 

pessoas jovens para aderirem ao trabalho de prestação de cuidados e de 

enfermagem nos serviços de apoio a idosos. Paralelamente, a Direcção dos 

Serviços para os Assuntos Laborais (DSAL) tem vindo a colaborar com 

diversas associações e instituições profissionais na realização de cursos de 

formação subsidiada com tema relacionado a cuidados de idosos, 

permitindo aos formandos dominar as técnicas de cuidados das pessoas da 

terceira idade, mediante conhecimentos teóricos e treinos técnicos 

concretos. Estes cursos de formação têm como destinatários os 

desempregados afectados pela situação epidémica que, após conclusão dos 

cursos, necessitam de apoio e são encaminhados pela DSAL para o referido 

sector ou para outros sectores relacionados. Durante o período entre 2022, 

49 formandos foram encaminhados com sucesso para ingressarem na 

profissão de cuidador.  

Para terminar, o Governo da RAEM agradece ao Sr. Deputado Lei 

Leong Wong pela sua atenção e sugestões dadas ao assunto em causa. 

Aos 16 de Janeiro de 2023. 

O Presidente do IAS 

Hon Wai 

 


